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o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 264/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 191/2008
Auto de Infração: 824/2008
Reclamado (a): RENT HOTÉIS DO BRASIL LTDA - BELÉM SOFT 
HOTEL
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
191/2008 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 265/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 214/2008
Auto de Infração: 838/2008
Reclamado (a): HOTEL SÃO BRAZ LTDA – HOTEL PARAÍSO
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
214/2008 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 266/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 218/2008
Auto de Infração: 854/2008
Reclamado (a): AMAZON DISTRIBUIDORA DE FRIOS – AMAZON 
MARISCOS LTDA EPP.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
218/2008 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 267/2011 SEJUDH – PROCON/PA

O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 180/2008
Auto de Infração: 820/2008
Reclamado (a): MERCADINHO ALIANÇA – J. C. LOBATO - ME
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
180/2008 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 268/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 40/2011
Auto de Infração: 1240/2011
Reclamado (a): AMORIM & FIGUEIREDO LTDA – POSTO TREVO
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
40/2011 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 269/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 83/2009
Auto de Infração: 918/2009
Reclamado (a): ZAIRE E SANJAD LDTA – 3 IRMÃOS
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
83/2009 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 270/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 69/2009
Auto de Infração: 956/2009
Reclamado (a): L. C. Q. DA COSTA – MERCADINTIL PONTO 
CERTO
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
69/2009 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 

conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 271/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 51/2011
Auto de Infração: 1107/2009
Reclamado (a): ELENI BEZERRA GOMES EPP – ABATEDOURO 
BEZERRA GOMES.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
51/2011 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 272/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 55/2011
Auto de Infração: 1235/2011
Reclamado (a): SUPERMERCADO SUL CARAJÁS LTDA-ME
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
55/2011 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
RESENHA 273/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 46/2009
Auto de Infração: 949/2009
Reclamado (a): MECADINHO MANO A MANO M. R. DA SILDA 
CARDOSO -ME
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
46/2009 e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 600 UPF’S (SEISCENTAS Unidades de Padrão 
fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), para 
publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar o 
pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. ELIANA DE NAZARÉ 
CHAVES UCHOA – Diretora do PROCON/PA
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS NOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DISP/CPAD/PROCON.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 314123
RESENHA 276/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.

PAD N°. 58/2011
Auto de Infração: 1211/2011
Reclamado (a): DROGARIA BIG BEM.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 


